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NOTIFICAÇÃO

Pauta da Reunião Ordinária do Conselho
Municipal de Turismo � COMTUR

Data: 03/08/2020
Horário: às 16h, por videoconferência

Pauta:
1. Aprovaçãodaatada reuniãoanterior;
2. Plano de Flexibilização Responsável;
3. Protocolos;
4. 2º Encontro de COMTURs do Circuito

das Frutas;
5. Turismo Rural Consciente;
6. Outros assuntos;
7. Encerramento.

Eduardo Bettin
Presidente doComTur

Pregão: 106/2019
Processo: 5150/2019
Empresa: ACACIA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Informamos queaté apresente data, a
referida empresa não cumpriu com suas
obrigações, quanto à entrega dosmateriais
solicitados nas Autorizações de
Fornecimentos nº.(s) que seguem:

A.F.(s): 705/2020 - Atraso no
Fornecimento: PARCIAL

A.F.(s): 1244/2020 - Atraso no
Fornecimento: TOTAL

Determino o atendimento dentro de 05
dias, lembrando que desde já a empresa
está sujeita às sanções descritas no edital
no que tange do processo em epígrafe.

Semmais e aguardo solução por vossa
parte.

Itatiba, 30 de julho de 2020.

Antonio Simões Junior
Auxiliar Administrativo
Prefeitura de Itatiba

DESPACHO

PORTARIA

Processo nº: 20201186
Interessada: Prefeitura Municipal de

Itatiba
Assunto: Chamamento público para

parceria entre Prefeitura e Organização
Social para realizar acolhimento de
pessoas, em caráter voluntário, com
problemas associados ao uso de
substâncias psicoativas

Trata-se de recurso administrativo
interposto pela participante Associação SOS
Cristão, noâmbitodochamamentopúblico
nº 02/2020 (edital nº 40/2020), cujo objeto
éa formalizaçãodeparceria entre Prefeitura
e OSC - Organização da Sociedade Civil
para realizar acolhimento de pessoas, em
caráter voluntário, com problemas
associados ao uso nocivo ou dependência
de substâncias psicoativas, em face da
decisãoproferidapelaComissãodeSeleção
da Secretaria Municipal de Saúde as fls.
392/396-A, que declarou como vencedor o
Centro de Prevenção e Reabilitação de
Vidas de Itatiba � Desafio Jovem.

Emapertada síntese, a recorrentealega
que (1) sua inabilitação teria sido incorreta,
uma vez que o atestado de experiência
prévia apresentado corresponde ao objeto
do chamamento; (2) que a OSC Desafio
Jovemnão teriaapresentadoodetalhamento
dos custos da proposta, apenas seu valor
global, bem como que não é possível
identificar se sua equipe técnica atende ao
requisito de escolaridade previsto no edital;
e (3) que a OSC Projeto Aliança (Instituto

Vale Viver) não cumpre a especificação de
nível superior exigido no edital � (fls. 402/
411).

Instadas, apenas aparticipanteDesafio
Jovem apresentou contrarrazões, as fls. 421/
429.

A Comissão de Seleção da Secretaria
de Saúde manifestou-se pugnando pelo
provimento parcial do recurso apresentado.
Explanou que o atestado de experiência
prévia apresentado pela Associação SOS
Cristão não se refere a serviço semelhante
ao licitado, tampouco similar, uma vez que
limita-se a �acolhimento institucional�,
enquanto que se pretende, através deste
chamamento,oacolhimentoeatendimento
de pessoas, em caráter voluntário, com
problemas associados ao uso nocivo ou
dependência de substâncias psicoativas.
Quanto ao apontado na proposta de valor
da participante Desafio Jovem, a comissão
entendeuquea recorrente nãopossui razão,
uma vez que o edital exigia somente a
apresentação do valor global, e não de
decomposiçãodecustos. Por fim,anuiucom
as alegações de que as participantes
Desafio JovemeProjetoAliança (Instituto Vale
Viver) não lograramêxito emcomprovar que
atendem as exigências de nível de
escolaridade da equipe técnica, conforme
exigido no edital � fls. 434/442.

A Comissão de Seleção reavaliou as
participantes após acolher parte das
alegações trazidas pela recorrente, e a
entidade Centro de Prevenção e
Reabilitação de Vidas de Itatiba � Desafio
Jovem permaneceu configurando como
vencedora.

Passo a decidir.
A Administração Pública só pode

contratar mediante abertura de licitação,
sendo que qual seja a modalidade
adotada, deve-se garantir a observância
dos princípios da isonomia, legalidade,
impessoalidade, igualdade, vinculação ao
instrumento convocatório e julgamento
objetivo, previstos expressamente na Lei nº
8.666/1993 e na Lei Federal nº 13.019/14.

Dentre as principais garantias, pode-
se destacar a vinculação da Administração
ao edital que regulamenta o certame
licitatório. Trata-se de uma segurança para
o licitante eparao interessepúblico, extraída
do princípio do procedimento formal, que
determina à Administração que observe as
regras por ela própria lançadas no
instrumento queconvocae regea licitação.

Considerando as conclusões exaradas
pela Comissão de Seleção da Secretaria
da Saúde, em sua grande maioria de
ordem técnica, no que tangeàparticipante
Associação SOS Cristão, conclui-se que o
atestado apresentado de fato não se refere
aos serviços objeto do chamamento, uma
vez que engloba apenas o serviço de
�acolhimento institucional�. Noentanto, oque
se pretende neste procedimento é a
realização do serviço de acolhimento e
atendimento de pessoas com problemas
associados ao uso nocivo ou dependência
de substâncias psicoativas, um serviço de
nível decomplexidadeenaturezadiferentes.

Quanto a participante Desafio Jovem,
procede o apontamento realizado pela
recorrente tão somente em relação a
comprovação do nível de escolaridade
mínimo exigido para a equipe técnica, que
de fato não foi comprovado integralmente
pela entidade. Por outro lado, não há que
se falar em apresentação de planilha
decompostadecustos, umavezqueoedital
exigia somente a apresentação do valor
global da proposta.

Por fim,aComissão tambémconcordou
que o Projeto Aliança (Instituto Vale Viver)
nãocomprovou integralmente o requisito de
escolaridade da equipe técnica, o que a
levou a rever sua pontuação nesse quesito.

Pelo exposto, considerando todas as
informações e documentos acostados aos
autos, bem como as conclusões exaradas
pelaComissãode Seleçãoda Secretaria de
Saúde, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso administrativo interposto pela
participante Associação SOS Cristão, no
âmbitodochamamentopúbliconº02/2020
(edital nº 40/2020), cujo objeto é a

formalização de parceria entre Prefeitura e
OSC -Organizaçãoda SociedadeCivil para
realizar acolhimentodepessoas, emcaráter
voluntário, com problemas associados ao
uso nocivo ou dependência de substâncias
psicoativas, em face da decisão proferida
pela Comissão de Seleção da Secretaria
Municipal de Saúde as fls. 392/396-A, para
reveraspontuaçõesdasparticipantesDesafio
Jovem e Projeto Aliança (Instituto Vale Viver)
nos itens �(E) Capacidade técnico-
operacional da instituição proponente, por
meio de experiência comprovada no
portfólio de realizações na gestão de
atividades relacionadas ao objeto da
parceria ou de natureza semelhante�.

Considerando as pontuações das
avaliações finais, verifica-se que o Centro
de Prevenção e Reabilitação de Vidas de
Itatiba � Desafio Jovem sagrou-se
vencedora.

De acordo 5.8.1, hei por bem
ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR o
procedimento da licitação à licitante
vencedora CENTRO DE PREVENÇÃO E
REABILITAÇÃODE VIDASDE ITATIBA �DESAFIO
JOVEM, no valor global de R$ 237.600,00
(duzentos e trinta e setemil seiscentos reais)

À Seção de Licitações para medidas
pertinentes, na conformidadeda legislação
vigente.

Publique-se.

Itatiba, 24 de julho de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 7.872, DE 29 DE JULHO DE
2020

�Cessa adesignaçãode servidor para
o desempenho de função gratificada�.

ANDRÉ HUNGARO, SecretárioMunicipal
de Esportes, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
emespecialpordelegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

C E S S A R,

a partir desta data, a designação de
função gratificada de 40% (quarenta por
cento) do servidor EMERSON PORTELLA,
portador do RGnº 29.981.630-8 e inscrito no
CPF/MF nº 269.449.158-80 como
Encarregado pela Seção de Controle
Orçamentário, concedidapelaPortaria7.306
de 31 de agosto de 2018.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 29 de julho de 2020

ANDRÉHUNGARO
Secretário Municipal de Esportes

PORTARIA Nº 7.873, DE 29 DE JULHO DE
2020

�Nomeia Servidor�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

NOMEAR:

RAFAEL LUCASROSSI,portadordacédula
de identidade RG nº 23386734 e inscrito no
CPF sob o nº 339.030.468-17, para exercer
o emprego público, de provimento em
comissão, de Assessor do Gabinete do
Prefeito � AGP1, no regime jurídico-

Pregão Presencial Nº 52/2020, Edital
Nº77/2020, TipoMenorPreçopor Item.Objeto:
Fornecimentodecombustível,etanolcomum,
para entrega parcelada até dezembro de
2020.Ocredenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos no dia
12 de agosto de 2020, das 9 horas às
9h30min., na Seção de Licitações, Av.
LucianoConsoline, n.º 600, Jardimde Lucca.
O edital fica disponível no endereço acima
das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel.(11)3183-0655. Eloísa Batista Diniz -
Pregoeira.

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA
PARA ME E EPP - Pregão Presencial Nº 53/
2020 - Edital Nº 78/2020 - Tipo Menor Preço
por Item. Objeto: Aquisição de emulsão
asfáltica, para entrega parcelada. O
credenciamentoeos envelopesde Preços e
Habilitação serão recebidos dia 12 de
agosto de 2020, das 13h30min. às 14
horas, na Seção de Licitações, Av. Luciano
Consoline, nº 600, Jardimde Lucca.Oedital
fica disponível no endereço acima das 9h
às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: Tel. (11) 3183-0655. Maria
Ângela Camargo Corrêa de Lima �
Pregoeira.

Pregão Eletrônico Nº 54/2020, Edital
Nº79/2020, TipoMenorPreçopor Item.Objeto:
Aquisição de EQUIPAMENTOS
OFTALMOLÓGICOS.OcadastrodasPropostas
e entrega dos Documentos de Habilitação
serão recebidos até o dia 14/08/2020, às
12h50min, na página eletrônica da Bolsa
Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br).Oedital fica
disponível na Seção de Licitações - Av.
Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das
12h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações:
Tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco -
Pregoeira.

PROCESSOADMINISTRATIVONº 06891/2019
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 47 / 2020
PREGÃO ELETRÔNICONº 31/2020
Objeto:O registro depreços, peloprazo

de12 (doze)meses,paraeventualAQUISIÇÃO
DEMEDICAMENTOS.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação as proponentes
vencedoras:

AGIL DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS
LTDA

Item 6 � 10.000 AP, BENZILPENICILINA,
BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-
AMPOLA, Marca - TEUTO, valor unitário de R$
9,96 (nove reais e noventa e seis centavos) e
valor total de R$ 99.600,00 (noventa e nove
mil seiscentos reais)

Item 81 � 20.000 CO, NORETISTERONA,
0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35
UNIDADES, Marca - BIOLAB, valor unitário de
R$ 0,14 (quatorze centavos) e valor total de

R$ 2.800,00 (dois mil oitocentos reais)
Item 100 � 600.000 CO, VITAMINAS DO

COMPLEXO B, B1,B2,B3,B5,B6 DRÁGEA OU
COMPRIMIDO,Marca - VITAMED, valor unitário
de R$ 0,034 (trinta e quatro milésimos de
real) e valor total de R$ 20.400,00 (vinte mil
quatrocentos reais)

Item 123 � 130.000 CO, MELOXICAM,
15MG,COMPRIMIDO,Marca - PHARLAB, valor
unitário de R$ 0,095 (noventa e cinco
milésimos de real) e valor total de R$
12.350,00 (doze mil trezentos e cinquenta
reais)

Item 130 � 95.000CO, ACICLOVIR, 200
MG COMPRIMIDO, Marca - PHARLAB, valor
unitário de R$ 0,199 (cento e noventa e nove
milésimos de real) e valor total de R$
18.905,00 (dezoito mil novecentos e cinco
reais)

Item 139 � 350.000 CP, CASTANHA DA
ÍNDIA, 100 mg, CÁPSULA, Marca - NATULAB,
valor unitário de R$ 0,162 (cento e sessenta e
dois milésimos de real) e valor total de R$
56.700,00 (cinquenta e seis mil setecentos
reais)

AGLONCOMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA

Item 59 � 300.000 CP, ÁCIDO
VALPROICO, 250 MG, CÁPSULA, Marca -
ABBOTT, valor unitário de R$ 0,21 (vinte e um
centavos) e valor total de R$ 63.000,00
(sessenta e três mil reais)

Item 127 � 50.000 CO, LEVODOPA,
ASSOCIADOÀBENSERAZIDA, 100MG+25MG,
COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS, COMPRIMIDO,
Marca - ROCHE, valor unitário de R$ 1,605
(um real e seiscentos e cinco milésimos de
real) e valor total de R$ 80.250,00 (oitentamil
duzentos e cinquenta reais)

Item 142 - 600 TB, COLAGENASE,
ASSOCIADA COMCLORANFENICOL, 0,6UI +
1%, POMADA BISNAGA30G,Marca - ABBOTT,
valor unitário de R$ 8,00 (oito reais) e valor
total de R$ 4.800,00 (quatro mil oitocentos
reais)

Item 190 � 25.000 DR, TIORIDAZINA
CLORIDRATO, 100 MG, DRÁGEA, Marca -
VALEANT, valor unitário de R$ 0,78 (setenta e
oito centavos) e valor total de R$ 19.500,00
(dezenovemil quinhentos reais)

ALTERMEDMATERIALMEDICOHOSPITALAR
LTDA

Item 16 - 500 AP, PETIDINA CLORIDRATO,
50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2
ML, Marca - UNIÃO QUÍMICA, valor unitário
de R$ 2,195 (dois reais e cento e noventa e
cinco milésimos de real) e valor total de R$
1.097,50 (um mil noventa e sete reais e
cinquentacentavos)

Item 18 - 200 AP, AMINOFILINA, 24 MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML,
Marca - FARMACE, valor unitário de R$ 1,10
(um real e dez centavos) e valor total de R$
220,00 (duzentos e vinte reais)

Item 48 � 1.500 FR, DELTAMETRINA,
0,2MG/MLSHAMPOO,FRASCO100ML,Marca
- BELFAR, valor unitário de R$ 5,40 (cinco
reais e quarenta centavos) e valor total de R$
8.100,00 (oitomil cem reais)

Item 92 � 7.000 CO, CLINDAMICINA,
300MGCÁPSULAOUCOMPRIMIDO,Marca -
UNIÃO QUÍMICA, valor unitário de R$ 1,116
(um real e cento e dezesseis milésimos de
real) e valor total de R$ 7.812,00 (sete mil
oitocentos e doze reais)

Item 169 � 45.000 CO,
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG,
COMPRIMIDO,Marca - BELFAR, valor unitário
de R$ 0,109 (cento e novemilésimos de real)
e valor total de R$ 4.905,00 (quatro mil
novecentos e cinco reais)

AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

Item 79 � 150.000 CO,
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À
ETINILESTRADIOL, 0,15MG+0,03MG, BLISTER
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS,
CARTELA 21COMPRIMIDOS, Marca -MABRA,
valor unitário de R$ 0,075 (setenta e cinco
milésimos de real) e valor total de R$
11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta
reais)

Item 97 � 200.000 CO, PREDNISONA, 5

administrativo, a partir de 30 de julho de
2020.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�

em 29 de julho de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos
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MG COMPRIMIDO, Marca - SANVAL, valor
unitário de R$ 0,069 (sessenta e nove
milésimos de real) e valor total de R$
13.800,00 (trezemil oitocentos reais)

Item 116 � 1.000.000 CO, ENALAPRIL
MALEATO, 20 MG, COMPRIMIDO, Marca -
MEDQUÍMICA, valor unitário de R$ 0,052
(cinquenta e dois milésimos de real) e valor
total de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil
reais)

Item 131 � 1.000.000CO, CARBONATO
DE CÁLCIO, ASSOCIADOCOM VITAMINA D3,
500 MG DE CÁLCIO + 400 UI, Marca -
KALCIFOR, valor unitáriodeR$0,065 (sessenta
e cincomilésimos de real) e valor total de R$
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

CENTERMEDI -COMÉRCIODE PRODUTOS
HOSPIT

Item 144 � 1.200 TB, LIDOCAÍNA
CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30 G,
Marca - PHARLAB, valor unitário de R$ 2,40
(dois reais e quarenta centavos) e valor total
de R$ 2.880,00 (doismil oitocentos e oitenta
reais)

Item159 � 100.000CO,DICLOFENACO,
SAL SÓDICO, 50MG, COMPRIMIDO,Marca -
BELFAR, valor unitário de R$ 0,065 (sessenta
e cincomilésimos de real) e valor total de R$
6.500,00 (seis mil quinhentos reais)

Item 160 � 35.000 CO, DIGOXINA, 0,25
MG, COMPRIMIDO, Marca - PHARLAB, valor
unitário de R$ 0,075 (setenta e cinco
milésimosde real) e valor total deR$2.625,00
(dois mil seiscentos e vinte e cinco reais)

Item 165 � 1.400.000 CO,
HIDROCLOROTIAZIDA, 25MG,COMPRIMIDO,
Marca - CIMED, valor unitário de R$ 0,014
(quatorzemilésimos de real) e valor total de
R$ 19.600,00 (dezenovemil seiscentos reais)

Item 166 � 2.500 FR, HIDRÓXIDO DE
ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL,
FRASCO 100 ML, Marca - IFAL, valor unitário
de R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos)
e valor total de R$ 5.900,00 (cinco mil
novecentos reais)

Item 171 - 300 FR,
BENZOILMETRONIDAZOL, 40 MG/ML,
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML, Marca -
BELFAR, valor unitário de R$ 6,20 (seis reais e
vinte centavos) e valor total de R$ 1.860,00
(ummil oitocentos e sessenta reais)

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS L (FILIAL)

Item 44 � 3.500 FR, SALBUTAMOL,
100MCG/DOSE, AEROSOLORAL FRASCO200
DOSES, Marca - GLAXOSMITHKLINE, valor
unitário de R$ 7,03 (sete reais e três centavos)
e valor total de R$ 24.605,00 (vinte e quatro
mil seiscentos e cinco reais)

CIAMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTD

Item 137 � 6.000 CP, AMOXICILINA,
ASSOCIADACOMCLAVULANATODEPOTÁSSIO,
500mg + 125mg, cápsulas, Marca -
GLAXOSMITHKLINE, valor unitário de R$ 0,95
(noventaecincocentavos) e valor total deR$
5.700,00 (cincomil setecentos reais)

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
Item 29 - 300 AP, CITRATO DE FENTANILA

50MCG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2
ML, Marca - UNIÃO QUIMICA, valor unitário
de R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) e
valor total de R$ 540,00 (quinhentos e
quarenta reais)

Item63 �500.000CO,CARBAMAZEPINA,
200 MG, COMPRIMIDO, Marca - UNIAO
QUIMICA, valor unitário de R$ 0,197 (cento e
noventa e sete milésimos de real) e valor
total de R$ 98.500,00 (noventa e oito mil
quinhentos reais)

CIRURGICA SAO JOSE LTDA
Item 7 - 500 AP, DIMENIDRINATO,

ASSOCIADOCOM PIRIDOXINA CLORIDRATO,
50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 1ML,Marca - UNIÃOQUÍMICA, valor
unitário de R$ 1,35 (um real e trinta e cinco
centavos) e valor total de R$ 675,00
(seiscentos e setenta e cinco reais)

Item 10 � 2.500 AP, HALOPERIDOL, SAL
DECANOATO,50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA 1ML,Marca - UNIÃOQUÍMICA, valor
unitário de R$ 6,03 (seis reais e três centavos)
e valor total de R$ 15.075,00 (quinze mil
setenta e cinco reais)

Item 20 - 200 AP, HALOPERIDOL, 5 MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVELAMPOLA1ML,Marca
- UNIÃO QUÍMICA, valor unitário de R$ 1,14
(um real equatorze centavos) e valor total de
R$ 228,00 (duzentos e vinte e oito reais)

Item 34 � 1.300 FR, CARBAMAZEPINA,
20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100
ML, Marca - UNIÃO QUÍMICA, valor unitário
de R$ 8,745 (oito reais e setecentos e
quarenta e cinco milésimos de real) e valor
total de R$ 11.368,50 (onze mil trezentos e
sessenta e oito reais e cinquenta centavos)

Item 39 � 1.500 FR, HALOPERIDOL, 2
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO 20
ML, Marca - UNIÃO QUÍMICA, valor unitário
de R$ 2,565 (dois reais e quinhentos e
sessenta e cinco milésimos de real) e valor
total de R$ 3.847,50 (três mil oitocentos e
quarenta e sete reais e cinquenta centavos)

CIRURGICA UNIAO LTDA
Item1 - 300 UN, PROTETOR SOLAR -Com

FPS30 contra os raios UVA e UVB, resistente a
água e a oleosidade da pele, embalagem
com no mínimo 120 ml, comtendo registro
de aprovação no ministério da saúde.,
Marca - PROSUN, valor unitário de R$ 6,70
(seis reais e setenta centavos) e valor total de
R$ 2.010,00 (dois mil dez reais)

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA

Item 11 - 300 AP, HIDROCORTISONA, SAL
SUCCINATO SÓDICO, 500MG, PÓ LIÓFILO P/
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA + AMPOLA DE
DILUENTE, Marca - TEUTO, valor unitário de R$
5,496 (cinco reais e quatrocentos e noventa
e seis milésimos de real) e valor total de R$
1.648,80 (um mil seiscentos e quarenta e
oito reais e oitenta centavos)

Item 17 � 1.000 AP, EPINEFRINA, 1MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML,
Marca - HIPOLABOR, valor unitário de R$ 1,85
(um real e oitenta e cinco centavos) e valor
total de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e
cinquenta reais)

Item 53 � 2.500 FR, CEFALEXINA, 50
MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃOORAL, FRASCO 60
ML,Marca � TEUTO, valor unitário de R$ 7,023
(sete reais e vinte e três milésimos de real) e
valor total de R$ 17.557,50 (dezessete mil
quinhentos e cinquenta e sete reais e
cinquentacentavos).

Item68 � 45.000CO,CLORPROMAZINA,
100 MG, COMPRIMIDO, Marca - CRISTÁLIA,
valor unitário de R$ 0,258 (duzentos e
cinquenta e oito milésimos de real) e valor
total de R$ 11.610,00 (onzemil seiscentos e
dez reais)

Item 107 � 200.000 CO, SINVASTATINA,
10MGCOMPRIMIDO,Marca - SANDOZ, valor
unitáriodeR$0,067 (sessentae setemilésimos
de real) e valor total de R$ 13.400,00 (treze
mil quatrocentos reais)

Item 115 � 400.000 CO, ENALAPRIL
MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDO, Marca -
CIMED, valor unitário de R$ 0,059 (cinquenta
e novemilésimos de real) e valor total de R$
23.600,00 (vinte e três mil seiscentos reais)

Item119 � 2.500.000CO, SINVASTATINA,
20MGCOMPRIMIDO,Marca - SANDOZ, valor
unitário de R$ 0,059 (cinquenta e nove
milésimos de real) e valor total de R$
147.500,00 (cento e quarenta e sete mil
quinhentos reais)

Item 150 � 1.900.000 CO, ÁCIDO
ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO,
Marca - IMEC, valor unitário de R$ 0,034
(trinta equatromilésimos de real) e valor total
de R$ 64.600,00 (sessenta e quatro mil
seiscentos reais)

Item 161 � 160.000 CO, FENITOÍNA
SÓDICA, 100 MG, COMPRIMIDO, Marca -
TEUTO, valor unitário de R$ 0,115 (cento e
quinzemilésimos de real) e valor total de R$
18.400,00 (dezoitomil quatrocentos reais)

Item 162 � 130.000 CO, FENOBARBITAL

SÓDICO, 100 MG, COMPRIMIDO, Marca -
TEUTO, valor unitário de R$ 0,084 (oitenta e
quatromilésimos de real) e valor total de R$
10.920,00 (dezmil novecentos e vinte reais)

CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICO

Item 41 - 100 FR, LIDOCAÍNA
CLORIDRATO, 10%, SPRAY, FRASCO 50 ML,
Marca - CRISTÁLIA, valor unitário de R$ 39,50
(trinta e nove reais e cinquenta centavos) e
valor total deR$3.950,00 (trêsmil novecentos
e cinquenta reais)

Item 45 - 200 FR, TROPICAMIDA, 1%,
SOLUÇÃOOFTÁLMICA FRASCO5ML,Marca -
CRISTÁLIA, valor unitário de R$ 10,00 (dez
reais) e valor total de R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

Item46 - 150 FR,CICLOPENTOLATO, 1%,
SOLUÇÃOOFTÁLMICA FRASCO5ML, Marca -
CRISTÁLIA, valor unitário de R$ 6,50 (seis reais
e cinquenta centavos) e valor total de R$
975,00 (novecentos e setenta e cinco reais)

Item 62 � 80.000 CO, BIPERIDENO, 2
MG, COMPRIMIDO, Marca - CRISTÁLIA, valor
unitário de R$ 0,19 (dezenove centavos) e
valor total de R$ 15.200,00 (quinze mil
duzentos reais)

Item69 � 61.000CO,CLORPROMAZINA,
25 MG, COMPRIMIDO, Marca - CRISTÁLIA,
valor unitário de R$ 0,20 (vinte centavos) e
valor total deR$12.200,00 (dozemil duzentos
reais)

Item 73 � 75.000 CO, HALOPERIDOL, 5
MG, COMPRIMIDO, Marca - CRISTÁLIA, valor
unitário de R$ 0,19 (dezenove centavos) e
valor total de R$ 14.250,00 (quatorze mil
duzentos e cinquenta reais)

Item 74 � 50.000 CO, HALOPERIDOL, 1
MG, COMPRIMIDO, Marca - CRISTÁLIA, valor
unitário de R$ 0,12 (doze centavos) e valor
total de R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Item 76 � 250.000 CO, IMIPRAMINA,
CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO, Marca
- CRISTÁLIA, valor unitário de R$ 0,31 (trinta e
um centavos) e valor total de R$ 77.500,00
(setenta e setemil quinhentos reais)

Item 77 � 15.000 CO, LEVODOPA,
ASSOCIADOÀCARBIDOPA, 250MG+25MG,
COMPRIMIDO,Marca -CRISTÁLIA, valor unitário
de R$ 0,74 (setenta e quatro centavos) e
valor total de R$ 11.100,00 (onze mil cem
reais)

Item 80 � 190.000 CO,
LEVOMEPROMAZINA, 25 MG, COMPRIMIDO,
Marca - CRISTÁLIA, valor unitário de R$ 0,36
(trinta e seis centavos) e valor total de R$
68.400,00 (sessenta e oitomil quatrocentos
reais)

Item 105 � 100.000 CO, PROMETAZINA
CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO, Marca
- CRISTÁLIA, valor unitário de R$ 0,11 (onze
centavos) e valor total de R$ 11.000,00 (onze
mil reais)

Item 138 � 125.000 CO, PREDNISONA,
20MGCOMPRIMIDO, BLISTER FRACIONÁVEL,
Marca - CRISTÁLIA, valor unitário de R$ 0,29
(vinte e nove centavos) e valor total de R$
36.250,00 (trinta e seis mil duzentos e
cinquenta reais)

DIMASTER COM DE PROD HOSPITALARES
LTDA

Item 125 � 290.000 CO, ISOSSORBIDA,
SAL MONONITRATO, 40 MG, COMPRIMIDO,
Marca - ZYDUS, valor unitário de R$ 0,21 (vinte
e umcentavos) e valor total de R$ 60.900,00
(sessentamil novecentos reais)

Item 155 � 1.000.000 CO, CAPTOPRIL,
25MG,COMPRIMIDO,Marca -GEOLAB, valor
unitário de R$ 0,026 (vinte e seis milésimos
de real) e valor total de R$ 26.000,00 (vinte e
seis mil reais)

Item157 � 16.000 BG, DEXAMETASONA,
0,1%, CREME, BISNAGA 10 G, Marca -
SANVAL, valor unitário de R$ 1,175 (um real e
cento e setenta e cincomilésimos de real) e
valor total de R$ 18.800,00 (dezoito mil
oitocentos reais)

DROGAFONTELTDA
Item 67 � 350.000CO, CLONAZEPAM, 2

MG, COMPRIMIDO, Marca - GEOLAB, valor

unitário de R$ 0,052 (cinquenta e dois
milésimos de real) e valor total de R$
18.200,00 (dezoitomil duzentos reais)

Item175 � 450.000CO, PROPRANOLOL
CLORIDRATO, 40MGCOMPRIMIDO,Marca -
OSORIO, valor unitário de R$ 0,032 (trinta e
dois milésimos de real) e valor total de R$
14.400,00 (quatorzemil quatrocentos reais)

Item 180 � 50.000 CO,
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À
TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG
COMPRIMIDO, Marca - PRATI, valor unitário
de R$ 0,118 (cento e dezoito milésimos de
real) e valor total de R$ 5.900,00 (cinco mil
novecentos reais)

Item 182 � 6.000 TB, NISTATINA, 25.000
UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 60G,Marca
- GREENFARMA, valor unitário de R$ 3,449
(três reais e quatrocentos e quarenta e nove
milésimos de real) e valor total de R$
20.694,00 (vinte mil seiscentos e noventa e
quatro reais)

DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO,
IMPORTACAO

Item 43 � 1.200 FR, PERICIAZINA, 40
MG/ML, SOLUÇÃOORAL - GOTAS FRASCO20
ML, Marca - SANOFI- AVENTIS, valor unitário
deR$15,44 (quinze reais equarentaequatro
centavos) e valor total de R$ 18.528,00
(dezoitomil quinhentos e vinte e oito reais)

Item 60 � 500.000 CO, AMITRIPTILINA
CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO, Marca
- BRAINFARMA, valor unitário de R$ 0,07 (sete
centavos) e valor total de R$ 35.000,00 (trinta
e cincomil reais)

Item 82 � 40.000CO,OXCARBAZEPINA,
600 MG, COMPRIMIDO, Marca - RANBAXY,
valor unitário de R$ 1,05 (um real e cinco
centavos) e valor total de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais)

Item 85 � 22.000 CO, PERICIAZINA, 10
MG COMPRIMIDO, Marca - SANOFI, valor
unitário de R$ 0,387 (trezentos e oitenta e
sete milésimos de real) e valor total de R$
8.514,00 (oitomil quinhentos equatorze reais)

Item 111 � 120.000CO, CINARIZINA, 25
MG COMPRIMIDO, Marca - RANBAXY, valor
unitário de R$ 0,10 (dez centavos) e valor
total de R$ 12.000,00 (doze mil reais)

Item 112 � 140.000CO, CINARIZINA, 75
MG COMPRIMIDO, Marca - RANBAXY, valor
unitário de R$ 0,11 (onze centavos) e valor
total de R$ 15.400,00 (quinze mil
quatrocentos reais)

Item 114 � 80.000 CO, TIAMAZOL, 10
MG COMPRIMIDO, Marca - BIOLAB, valor
unitário de R$ 0,405 (quatrocentos e cinco
milésimos de real) e valor total de R$
32.400,00 (trintaedoismil quatrocentos reais)

Item 185 � 100.000 CP, NORTRIPTILINA
CLORIDRATO, 25 MG, CÁPSULA, Marca -
RANBAXY, valor unitário de R$ 0,235 (duzentos
e trinta e cinco milesimos de real) e valor
total de R$ 23.500,00 (vinte e três mil
quinhentos reais)

Item186�12.000FR, INSULINA,HUMANA,
NPH, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 10 ML,
Marca - ASPEN, valor unitário de R$ 18,00
(dezoito reais) e valor total de R$ 216.000,00
(duzentos e dezesseis mil reais)

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Item 28 - 200 AP, CEFTRIAXONA 500mg
injetável, uso intra-muscular, frasco ampola,
Marca - EUROFARMA, valor unitário de R$
8,48 (oito reais e quarenta e oito centavos) e
valor total de R$ 1.696,00 (ummil seiscentos
e noventa e seis reais)

Item 98 � 15.000CO, ISOSSORBIDA, SAL
DINITRATO, 5MG, SUBLINGUAL,COMPRIMIDO,
Marca - EMS, valor unitário de R$ 0,284
(duzentos e oitenta e quatro milésimos de
real) e valor total de R$ 4.260,00 (quatro mil
duzentos e sessenta reais)

Item 153 - 700 FR, BECLOMETASONA
DIPROPIONATO, SPRAYORAL, 250MCG/DOSE,
FRASCO DOSEADOR COM BOCAL
AEROGADOR, FRASCO 200 DOSES, Marca -
GLENMARCK, valor unitário de R$ 16,99
(dezesseis reais e noventa e nove centavos)
e valor total de R$ 11.893,00 (onze mil

oitocentos e noventa e três reais)

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS L

Item 33 � 4.000 FR, ESCOPOLAMINA
BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL
FRASCO 20 ML, Marca - HIPOLABOR, valor
unitário de R$ 7,39 (sete reais e trinta e nove
centavos) e valor total de R$ 29.560,00 (vinte
e nove mil quinhentos e sessenta reais)

Item 78 � 65.000 CO,
LEVOMEPROMAZINA, 100MG,COMPRIMIDO,
Marca - HIPOLABOR, valor unitário de R$ 0,63
(sessenta e três centavos) e valor total de R$
40.950,00 (quarenta mil novecentos e
cinquenta reais)

Item 109 � 2.100.000 CP, OMEPRAZOL,
20 MG, CÁPSULA, Marca - CIMED, valor
unitáriodeR$0,066 (sessentae seismilésimos
de real) e valor total de R$ 138.600,00 (cento
e trinta e oito mil seiscentos reais)

FUTURA COM PRODS MÉDICOS E
HOSPITALARES

Item 14 � 6.000 AP,
MEDROXIPROGESTERONAACETATO, 150MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML,
Marca - GERMED, valor unitário de R$ 13,76
(treze reais e setenta e seis centavos) e valor
total de R$ 82.560,00 (oitenta e dois mil
quinhentos e sessenta reais)

Item 84 � 40.000 CO, PENTOXIFILINA,
400 MG COMPRIMIDO, Marca - EMS, valor
unitário de R$ 0,54 (cinquenta e quatro
centavos) e valor total de R$ 21.600,00 (vinte
e ummil seiscentos reais)

INDMED HOSPITALAR EIRELI
Item49 � 4.000 FR, CLORETODE SÓDIO,

ASSOCIADO COM CLORETO DE
BENZALCÔNIO, 0,9% + 0,01%, SOLUÇÃO
NASAL FRASCO30ML,Marca - NATULAB, valor
unitário de R$ 0,719 (setecentos e dezenove
milésimosde real) e valor total deR$2.876,00
(dois mil oitocentos e setenta e seis reais)

Item 55 � 32.000 FR, DIPIRONA SÓDICA,
500MG/ML, SOLUÇÃOORAL (GOTAS), FRASCO
10ML, Marca - NATULAB, valor unitário de R$
0,839 (oitocentos e trinta e nove milésimos
de real) e valor total de R$ 26.848,00 (vinte e
seis mil oitocentos e quarenta e oito reais)

Item101 � 300.000CO, ÁCIDOFÓLICO,
5 MGCOMPRIMIDO, Marca - NATULAB, valor
unitário de R$ 0,036 (trinta e seis milésimos
de real) e valor total de R$ 10.800,00 (dez
mil oitocentos reais)

Item 177 � 3.000 EV, SAIS PARA
REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR:
CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, +
CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE
POTÁSSIO 1,5G, PARA 1.000ML DE SOLUÇÃO
PRONTA, SEGUNDO PADRÃOOMS, ENVELOPE
CONTENDO 27,9G, Marca - NATULAB, valor
unitário de R$ 0,529 (quinhentos e vinte e
nove milésimos de real) e valor total de R$
1.587,00 (ummil quinhentos e oitenta e sete
reais)

Item183 � 3.500 FR, PARACETAMOL, 200
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15 ML,
Marca - NATULAB, valor unitário de R$ 0,826
(oitocentos e vinte e seismilésimos de real) e
valor total de R$ 2.891,00 (doismil oitocentos
e noventa e um reais)

INOVAMED COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

Item 9 - 400 AP, FUROSEMIDA, 10 MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML,
Marca - HYPOFARMA, valor unitário de R$
0,546 (quinhentosequarentae seismilésimos
de real) e valor total de R$ 218,40 (duzentos
e dezoito reais e quarenta centavos)

Item 13 � 1.000 AP, LIDOCAÍNA
CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, SEM
VASOCONSTRITOR, FRASCO-AMPOLA 20 ML,
Marca - HYPOFARMA, valor unitário de R$
2,781 (dois reais e setecentos e oitenta e um
milésimosde real) e valor total deR$2.781,00
(dois mil setecentos e oitenta e um reais)

Item 40 � 3.000 FR, IBUPROFENO, 100
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 20 ML,
Marca - CIMED, valor unitário de R$ 2,299
(dois reais e duzentos e noventa e nove
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milésimos de real) e valor total de R$ 6.897,00
(seis mil oitocentos e noventa e sete reais)

Item 50 � 3.500 FR, LORATADINA, 1MG/
ML, XAROPE, Marca - CIMED, valor unitário
de R$ 2,005 (dois reais e cincomilésimos de
real) e valor total de R$ 7.017,50 (sete mil
dezessete reais e cinquenta centavos)

Item 51 - 800 FR, PERMETRINA, 10 MG/
ML, LOÇÃO FRASCO 60ML, Marca - NATIVITA,
valor unitário de R$ 1,56 (um real e cinquenta
e seis centavos) e valor total de R$ 1.248,00
(um mil duzentos e quarenta e oito reais)

Item 70 � 40.000 CO,
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG,
COMPRIMIDO,Marca -GEOLAB, valor unitário
de R$ 0,063 (sessenta e três milésimos de
real) e valor total de R$ 2.520,00 (dois mil
quinhentos e vinte reais)

Item 83 � 170.000 CO, PARACETAMOL,
ASSOCIADOCOMCODEÍNA, 500MG+30MG,
COMPRIMIDO,Marca -GEOLAB, valor unitário
de R$ 0,283 (duzentos e oitenta e três
milésimos de real) e valor total de R$
48.110,00 (quarenta e oito mil cento e dez
reais)

Item 120 � 250.000 CO, LORATADINA,
10MG, COMPRIMIDO, Marca - CIMED, valor
unitário deR$0,079 (setentaenovemilésimos
de real) e valor total de R$ 19.750,00
(dezenovemil setecentos e cinquenta reais)

Item 126 � 400.000 CO,
ESPIRONOLACTONA, 25 MG, COMPRIMIDO,
Marca - ASPEN, valor unitário de R$ 0,135
(cento e trinta e cinco milésimos de real) e
valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta e
quatro mil reais)

Item 148 - 700 TB, SULFADIAZINA, DE
PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30 G, Marca -
PRATI, valor unitário de R$ 3,192 (três reais e
cento e noventa e dois milésimos de real) e
valor total de R$ 2.234,40 (dois mil duzentos
e trinta e quatro reais e quarenta centavos)

INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
Item 94 � 1.000.000 CO, LEVOTIROXINA

SÓDICA, 50 MCG, COMPRIMIDO, Marca -
ACHE, valor unitário de R$ 0,062 (sessenta e
dois milésimos de real) e valor total de R$
62.000,00 (sessenta e dois mil reais)

JC PRODUTOS FARMACEUTICOS E
HOSPITALARES

Item 106 � 190.000 CO, AMIODARONA,
200 MG, COMPRIMIDO, Marca � SANOFI
MEDLEY., valor unitário de R$ 0,56 (cinquenta
e seis centavos) e valor total deR$106.400,00
(cento e seis mil quatrocentos reais)

MAXMEDICALCOMDE PRODMÉDHOSP
LTDA

Item 141 - 200 TB, ALGINATODECÁLCIO
E SÓDIO, carboximetilcelulose,
propilenoglicol, conservantes, trietanolamina
ou aminometilpropanol, carbomero e agua
purificada - tubo com 85g - GEL, Marca -
CURATEC, valor unitário de R$ 21,80 (vinte e
um reais e oitenta centavos) e valor total de
R$ 4.360,00 (quatro mil trezentos e sessenta
reais)

MED CENTER COMERCIAL LTDA
Item 143 - 250 TB, FIBRINOLISINA,

ASSOCIADA COM DESOXIRRIBONUCLEASE E
CLORANFENICOL, 1U+666U+1%, POMADA,
BISNAGA 30 G., Marca - CRISTÁLIA, valor
unitário de R$ 44,50 (quarenta e quatro reais
e cinquenta centavos) e valor total de R$
11.125,00 (onze mil cento e vinte e cinco
reais)

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRO

Item 90 � 3.000 FR, CETOCONAZOL, 2%,
SHAMPOO FRASCO100ML, Marca - NATIVITA,
valor unitário de R$ 4,00 (quatro reais) e valor
total de R$ 12.000,00 (doze mil reais)

NUNESFARMA DISTR PROD. FARM LTDA
Item 88 � 540.000 CO, SULFATO

FERROSO, 40MG DE FERRO II, DRÁGEA OU
COMPRIMIDO, Marca - NESH FERRO, valor
unitário de R$ 0,032 (trinta e dois milésimos
de real) e valor total de R$ 17.280,00
(dezessete mil duzentos e oitenta reais)

PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMEN
Item 66 � 200.000 CO, CLOMIPRAMINA,

25 MG, COMPRIMIDO, Marca - EMS, valor
unitário de R$ 0,522 (quinhentos e vinte e
dois milésimos de real) e valor total de R$
104.400,00 (cento e quatromil quatrocentos
reais)

Item 102 � 560.000 CO, LEVOTIROXINA
SÓDICA, 25 MCG, COMPRIMIDO, Marca -
MERCK, valor unitário de R$ 0,066 (sessenta
e seis milésimos de real) e valor total de R$
36.960,00 (trinta e seis mil novecentos e
sessenta reais)

Item 110 � 600.000 CO, DOXAZOSINA
MESILATO, 2MG,COMPRIMIDO,Marca - EMS,
valor unitário de R$ 0,10 (dez centavos) e
valor total de R$ 60.000,00 (sessentamil reais)

Item 168 � 2.000.000CO,METFORMINA
CLORIDRATO, 850MG,COMPRIMIDO,Marca
- MERCK, valor unitário de R$ 0,064 (sessenta
e quatro milésimos de real) e valor total de
R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
Item54 � 3.000 FR, AMOXICILINA, 50MG/

ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 150
ML, Marca - PRATI, valor unitário de R$ 4,30
(quatro reais e trinta centavos) e valor total de
R$ 12.900,00 (doze mil novecentos reais)

Item65 � 75.000CO,CIPROFLOXACINO
CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO, Marca
- PRATI, valor unitário de R$ 0,209 (duzentos e
nove milésimos de real) e valor total de R$
15.675,00 (quinze mil seiscentos e setenta e
cinco reais)

Item 93 � 700.000 CO, METFORMINA
CLORIDRATO, 500MG,COMPRIMIDO,Marca
- PRATI, valor unitário de R$ 0,085 (oitenta e
cinco milésimos de real) e valor total de R$
59.500,00 (cinquenta e novemil quinhentos
reais)

Item 103 � 30.000 CP, TETRACICLINA,
500MGCÁPSULA,Marca - PRATI, valor unitário
de R$ 0,22 (vinte e dois centavos) e valor
total de R$ 6.600,00 (seismil seiscentos reais)

Item 108 � 12.000 CO, CETOCONAZOL,
200 MG COMPRIMIDO, Marca - PRATI, valor
unitáriodeR$0,208 (duzentoseoitomilésimos
de real) e valor total de R$ 2.496,00 (dois mil
quatrocentos e noventa e seis reais)

Item 117 � 850.000 CO, ATENOLOL, 50
MG, COMPRIMIDO, Marca - PRATI, valor
unitário de R$ 0,05 (cinco centavos) e valor
total de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil
quinhentos reais)

Item 118 � 50.000 CO, ATENOLOL, 100
MG, COMPRIMIDO, Marca - PRATI, valor
unitário de R$ 0,07 (sete centavos) e valor
total de R$ 3.500,00 (trêsmil quinhentos reais)

Item 124 � 14.000 CO, ALBENDAZOL,
400MG, COMPRIMIDOMASTIGÁVEL, Marca -
PRATI, valor unitário de R$ 0,29 (vinte e nove
centavos) e valor total de R$ 4.060,00 (quatro
mil sessenta reais)

Item 145 � 2.000 TB, MICONAZOL, 2%,
CREME VAGINAL, BISNAGA 80 G +
APLICADOR, Marca - PRATI, valor unitário de
R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) e
valor total de R$10.800,00 (dezmil oitocentos
reais)

Item 146 � 7.000 TB, NEOMICINA,
ASSOCIADACOMBACITRACINA, 5MG+250UI/
G, POMADA, BISNAGA 10 G, Marca - PRATI,
valor unitário de R$ 1,75 (um real e setenta e
cinco centavos) e valor total de R$ 12.250,00
(doze mil duzentos e cinquenta reais)

Item 163 � 350.000 CO, FUROSEMIDA,
40 MG, COMPRIMIDO, Marca - PRATI, valor
unitário de R$ 0,06 (seis centavos) e valor
total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Item 170 - 50000 CO, METRONIDAZOL,
250 MG COMPRIMIDO, Marca - PRATI., valor
unitário de R$ 0,11 (onze centavos) e valor
total de R$ 5.500,00 (cinco mil quinhentos
reais)

Item 172 � 1.500 BG, METRONIDAZOL,
100 MG/G, GELÉIA, VAGINAL BISNAGA 50 G
COMAPLICADOR,Marca - PRATI, valor unitário
de R$ 4,08 (quatro reais e oito centavos) e
valor total de R$ 6.120,00 (seis mil cento e
vinte reais)

Item 173 � 250.000 CO, PARACETAMOL,
500 MG, COMPRIMIDO, Marca - PRATI, valor
unitário de R$ 0,071 (setenta e ummilésimos
de real) e valor total de R$ 17.750,00
(dezessetemil setecentos e cinquenta reais)

Item 178 � 1.000 FR, SALBUTAMOL, 0,4
MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML, Marca -
PRATI, valor unitário de R$ 0,95 (noventa e
cinco centavos) e valor total de R$ 950,00
(novecentos e cinquenta reais)

Item 184 � 1.000.000 CO, SERTRALINA
CLORIDRATO, 50MG, COMPRIMIDO, Marca -
PRATI, valor unitário de R$ 0,115 (cento e
quinze milésimos de real) e valor total de R$
115.000,00 (cento e quinze mil reais)

R.A.P.-APARECIDA-COM DE
MEDICAMENTOS

Item 37 � 1.000 FR, FENOBARBITAL
SÓDICO, 40MG/ML, SOLUÇÃOORAL -GOTAS,
FRASCO 20 ML, Marca - UNIÃO QUÍMICA,
valor unitário de R$ 3,38 (três reais e trinta e
oito centavos) e valor total de R$ 3.380,00
(três mil trezentos e oitenta reais)

Item 95 - 400 AP, PROMETAZINA
CLORIDRATO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2 ML, Marca - SANVAL, valor unitário
de R$ 1,75 (um real e setenta e cinco
centavos) e valor total de R$ 700,00
(setecentos reais)

Item 132 - 500 FR, ÔMEGA 3 - 1g -
frasco com60cápsulas,Marca - FORHEALTH,
valor unitário de R$ 11,00 (onze reais) e valor
total de R$ 5.500,00 (cinco mil quinhentos
reais)

Item 154 - 400 FR, BECLOMETASONA
DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL
BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL
AEROGADOR, FRASCO 200 DOSES., Marca -
CHIESI, valor unitário de R$ 38,00 (trinta e oito
reais) e valor total de R$ 15.200,00 (quinze
mil duzentos reais)

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item 5 - 500 AP, ESCOPOLAMINA

BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMPOLA 1 ML, Marca - FARMACE,
valor unitário de R$ 1,10 (um real e dez
centavos) e valor total de R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais)

Item 8 - 600 AP, DIPIRONA SÓDICA, 500
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML,
Marca - FARMACE, valor unitário de R$ 0,60
(sessenta centavos) e valor total de R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais)

Item 22 - 300 AP, FOSFATO DISSÓDICO
DE DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO
INJETÁVEL FRASCO2,5ML,Marca - FARMACE,
valor unitário de R$ 0,73 (setenta e três
centavos) e valor total de R$219,00 (duzentos
e dezenove reais)

Item 23 - 700 AP, GLICOSE, 50%,
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML, Marca -
FARMACE, valor unitário deR$0,345 (trezentos
e quarenta e cincomilésimos de real) e valor
total de R$ 241,50 (duzentos e quarenta e
um reais e cinquenta centavos)

Item 31 � 3.000 FR, ÁCIDO VALPROICO,
50 MG/ML, XAROPE, FRASCO 100 ML, Marca
- HIPOLABOR, valor unitário de R$ 3,46 (três
reais e quarenta e seis centavos) e valor total
de R$ 10.380,00 (dez mil trezentos e oitenta
reais)

Item 35 � 6.000 FR, CLONAZEPAM, 2,5
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20
ML, Marca - GEOLAB, valor unitário de R$
1,85 (um real e oitenta e cinco centavos) e
valor total de R$ 11.100,00 (onze mil cem
reais)

Item 56 - 400 FR, AMOXICILINA,
ASSOCIADACOMCLAVULANATODEPOTÁSSIO,
50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO
75 ML, Marca - EMS, valor unitário de R$
12,50 (doze reais e cinquenta centavos) e
valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Item57 - 300FR, BICARBONATODESÓDIO
8,4%, 84 MG/ML, FRASCO PLÁSTICO COM
250 ML, Marca - HYPOFARMA, valor unitário
deR$20,50 (vinte reais ecinquentacentavos)
e valor total de R$ 6.150,00 (seis mil cento e
cinquenta reais)

Item 72 � 750.000 CO, FLUOXETINA, 20
MG, CÁPSULA OU COMPRIMIDO, Marca -
HIPOLABOR, valor unitário de R$ 0,06 (seis
centavos) e valor total de R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais)

Item 121 - 45000 CO, ALENDRONATO
SÓDICO, 70 MG, COMPRIMIDO, Marca -
CELLERA, valor unitário de R$ 0,18 (dezoito
centavos) e valor total de R$ 8.100,00 (oito
mil cem reais)

Item 135 � 500.000 CO, ANLODIPINO
BESILATO, 5 MG, Marca - GEOLAB, valor
unitário de R$ 0,03 (três centavos) e valor
total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Item 136 � 100.000 CO, IBUPROFENO,
300mg comprimido, Marca - VITAMEDIC,
valor unitário de R$ 0,13 (treze centavos) e
valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais)

Item 151 � 20.000 CO, AMINOFILINA,
100 MG, COMPRIMIDO, Marca - HIPOLABOR,
valor unitário de R$ 0,074 (setenta e quatro
milésimos de real) e valor total de R$ 1.480,00
(ummil quatrocentos e oitenta reais)

Item 164 � 800.000 CO,
GLIBENCLAMIDA, 5MG,COMPRIMIDO,Marca
-MEDQUÍMICA, valor unitário de R$ 0,02 (dois
centavos) e valor total de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais)

Item 167 � 130.000 CO, METILDOPA,
250MGCOMPRIMIDO,Marca - SANVAL, valor
unitário de R$ 0,38 (trinta e oito centavos) e
valor total de R$ 49.400,00 (quarenta e nove
mil quatrocentos reais)

Item 187 � 6.000 CO, ÁCIDO FOLINICO
15MG, Marca - HIPOLABOR, valor unitário de
R$ 1,20 (um real e vinte centavos) e valor
total de R$ 7.200,00 (setemil duzentos reais)

VALINPHARMA COM.E REPRESENT. LTDA
Item 21 - 300 AP, AMIODARONA, 50MG/

ML, INJETÁVEL AMPOLA 3 ML, Marca -
HIPOLABOR, valor unitário de R$ 1,89 (um
real e oitenta e nove centavos) e valor total
de R$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete
reais)

Item 30 � 3.500 FR, INSULINA, HUMANA,
REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL, FRASCO 10
ML - USO ADULTO E PEDIÁTRICO, Marca -
NOVO NORDISK, valor unitário de R$ 20,09
(vinte reais e nove centavos) e valor total de
R$ 70.315,00 (setenta mil trezentos e quinze
reais)

Item 86 � 3.000 CO, PIRIMETAMINA, 25
MG COMPRIMIDO, Marca � DARAPRIM/
DIVCOM, valor unitário de R$ 0,08 (oito
centavos) e valor total de R$240,00 (duzentos
e quarenta reais)

Item 129 - 500 CO, LEVONORGESTREL,
0,75MG,COMPRIMIDO,Marca -CIMED, valor
unitário de R$ 0,906 (novecentos e seis
milésimos de real) e valor total de R$ 453,00
(quatrocentos e cinquenta e três reais)

Item 149 - 50 BG, RETINOL, ASSOCIADO
C/AMINOÁCIDOS+ METIONINA+
CLORANFENICOL, 10.000UI + 25MG + 5MG
+ 5MG/G, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA
3,5G., Marca - CRISTALIA, valor unitário de
R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos) e
valor total de R$ 530,00 (quinhentos e trinta
reais)

Item 158 � 200.000 CO, DIAZEPAM, 10
MG, COMPRIMIDO, Marca - SANTISA, valor
unitário de R$ 0,072 (setenta e doismilésimos
de real) e valor total deR$14.400,00 (quatorze
mil quatrocentos reais)

Item 188 � 2.000 CO, DOXICICLINA,
100MG, DRÁGEAOUCOMPRIMIDO, Marca -
PHARLAB, valor unitário de R$ 0,155 (cento e
cinquenta e cincomilésimos de real) e valor
total de R$ 310,00 (trezentos e dez reais)

Os itens 02, 03, 24, 38, 87, 96, 99, 133,
134, 174 e 176 foram considerados
DESERTOS.

Os itens 04, 12, 15, 19, 25, 26, 27, 32,
36, 42, 47, 52, 58, 61, 64, 71, 75, 89, 91,
104, 113, 122, 128, 140, 147, 152, 156,
179, 181, 189 e 191 foram considerados
FRACASSADOS.

À Seção de Licitações para asmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 23 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 2194/2020
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 71 / 2020

PREGÃO Nº 47/2020
Objeto:CONTRATAÇÃODE PRODUTORA

PARA FILMAGEM E EDIÇÃO DE VÍDEO E

CONTRATAÇÃODEESPAÇOEMTELEVISÃOPARA
TRANSMISSÃO DE VÍDEO.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação as proponentes
vencedoras:

FUNDAÇÃO INTEGRAÇÃO INTERIORANA
DE RADIOItem 2 - 202 UN, Contratação de
espaço em televisão para transmissão de
vídeo aula aos alunos da Rede Municipal
de Ensino. CARACTERÍSTICASMÍNIMAS PARA A
TRANSMISSÃO DAS AULAS: Transmissão em
canal com cobertura na cidade de Itatiba.
Disponibilidade de grade para transmissão
dos vídeos de Segunda a Sexta às 9h, com
duração de 60 minutos e reprise às 14h.
Sistema de Transmissão HDTV. Ter
capacidade técnica para solucionar
qualquer problema técnico operacional que
ocorra durante a transmissão das aulas,
independentemente de dia e horário., em
conformidade comoAnexo I do Edital, valor
unitário de R$ 769,80 (setecentos e sessenta
e nove reais e oitenta centavos) e valor total
de R$ 155.499,60 (cento ecinquenta ecinco
mil quatrocentos e noventa e nove reais e
sessenta centavos)

STUDIO M BRASIL LTDA.Item 1 - 101 UN,
Contratação de produtora para a filmagem
e edição de vídeo aula aos alunos da Rede
Municipal de Ensino do Fundamental I - 1º
ao 5º ano. CARACTERÍSTICASMÍNIMAS PARAA
PRODUÇÃO DAS AULAS Produção de
Programa/Aula de 60 minutos com
qualidade broadcast, para exibição em
canal de televisão. Estúdio de gravação
com no mínimo 16 metros quadrados,
iluminado em led profissional para
apresentador/professor com localização
Município de Itatiba. Caso a produtora não
possua espaço físico na cidade de Itatiba,
a prefeitura disponibilizará o local, ficando
a cargo da produtora toda a montagem e
adequação necessária para a gravação
dos vídeos, atendendo a todas as
especificações descritas no Termo de
Referência. Cenário com no mínimo 2
câmeras digitais full-HD, tripés, gravação
de som direto com microfones sem fio e
direcionais (shotgun), Switcher de vídeo
completo e estrutura para gravaçãoao vivo.
Camarim e ilha de edição não linear com
geração de caracteres e efeitos especiais
em tempo real para finalização. Produção
de vinheta de abertura, encerramento e de
passagem. Técnicos especializados para
a operação de todos os equipamentos e
diretor de imagem. O vídeo final, após
edição, deverá ter 60 minutos. O cenário
deverá ter uma parede lisa, com umpúlpito
de apoio para o material do professor e
uma tela de no mínimo 70� polegadas, de
led ou plasma, para projeção da lousa
virtual. Especificações para entrega das
aulas para a exibição em emissora de
televisão: Especificações do vídeo: -
Resolução: 1920x1080i (entrelaçado/
interlaced) - Entrelaçamento (Interlacing):
Upper Field First - Formato de Tela: 16x9 �
com corte seguro (center-cut safe) - Frame
Rate: 29.97fps (NTSC drop frame)
Especificações do áudio: - Compressão:
PCM - Bit Depth: 24bit - Sample Rate: 48000Hz
- Loudness (Program Loudness): -23 LUFS
(conforme padrão EBU R128-2011). - Pico
Real Máximo (Maximum True Peak): -6 dBTP
(para maior compatibilidade com várias
emissoras) - Faixa de Loudness (Loudness
Range, ou LRA): 8 LU (máximo), em
conformidade comoAnexo I do Edital, valor
unitário de R$ 980,00 (novecentos e oitenta
reais) e valor total de R$ 98.980,00 (noventa
e oito mil novecentos e oitenta reais)

À Seção de Licitações para asmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 29 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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